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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 Termo aditivo que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

DORES DO TURVO, com sede na cidade de Dores do Turvo/MG, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.666.423/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo seu Presidente, vereador Marcílio Franco da Mota, 

daqui para frente denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a EMPRESA  

PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, filial situada na Rua Major 

Penha, 359, sala 01, Centro, CEP: 37.440-000, na cidade de Caxambu - MG, 

inscrita no CNPJ sob 0 n° 26.125.096/0003-70, neste ato representado pelo Sr. 

Luiz Alberto Leal Porto, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 0 n° 

367.103267-72, residente e domiciliado em Juiz de Fora MG, doravante 

denominado(a) CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. O objeto do presente instrumento de termo aditivo é: 

 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato Administrativo 

nº. 16/2024, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta 

ocasião, o período de 31/12/2025 a 31/12/2026, nos termos do art. 

107 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo, correrão à conta de 

dotação orçamentária própria consignada no orçamento de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo 

que não contrariem o presente termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município de Dores do Turvo/MG. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Dores do Turvo/MG, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________________________  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDOORREESS  DDOO  TTUURRVVOO  

VVEERREEAADDOORR  MMAARRCCÍÍLLIIOO  FFRRAANNCCOO  DDAA  MMOOTTAA  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  

  

  

____________________________________________________________________________  

EMPRESA  PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CONTRATADA  

  

  

TTEESSTTEEMMUUNNHHAASS::  
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CCPPFF______________________________________________________________________________________  
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